
CONTRATO N° 200/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 337/2026 

Contratação de escritorio para execução de serviços juridicos 

especializados em regulamentação fiscal com enfase na 

resolução de inadimplência de natureza financeira, tributaria, 

previdenciAria, administrativa e restritiva de repasses 

pertencentes A Serviços advocaticvios, pertencentes A 

Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 

0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, inscrito no CNPJ sob o N° 06.769.798/0001-17, através 

da secretaria Municipal de Educação inscrita no CNPJ sob o N°06.075.161/0001-20, neste ato 

representado pelo Secretário Interino de Educação o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 

FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 

353, Centro, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com o CNPJ n° 

27.671.930/0001-23, localizada na  BL  Centro Comercial  Bloc  D, n° 20, Sala 601, bairro 

Cruzeiro Vermelho, Brasilia/DF,  TEL  (61) 3550-5307,  email -  contatoRmacola.adv.br,  neste ator 

epresentada pelo Sr. CASSIO BARBOSA MACOLA, portadora CPF n° 823.672.212-00, Doravante 

denominada CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual 6. parte integrante a 

proposta apresentada pelo CONTRATADO, constante do Processo Licitatório de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2026, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante 

as cláusulas e condições que se seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto com a Contratação de escritorio para execução 

de serviços juridicos especializados em regulamentação fiscal com enfase na resolução de 

inadimplência de natureza financeira, tributaria, previdenciAria, administrativa e restritiva 

de repasses pertencentes A Serviços advocaticvios, pertencentes A Secretaria Municipal de 

Educação- SEMED. 
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Descrição 

1  

Proposta de prestação de serviços juridicos 
especializados em regulamentação fiscal com 
enfase na resolução de inadimplencia de 
natureza financeira, tributaria, 
previdenciária, administrativa e restritiva de 
repasses pertencentes 6 Serviços 
advocaticvios, conforme a necessidade 6 
Secretaria Municipal de Educação. 

Valor Total Estimado  

Mês 12 15.000,00 180.000,00 

180.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. 0 Termo de Referencia; 

1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N°014/2026. 

1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do padrão da técnica atual. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 contrato terá validade DE 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 

XVIII) 

3.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 
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3.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ado-CICT de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Sr. 

RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 129/2025. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. 0 contrato oferece maior 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 

proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustável mensal de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), pelo período de 30 (trinta) dias, tottalizando o valor anual de 180.000,00 (cento 

e oitenta mil reais), com base em preços praticados na  Area  de atuação, devendo o pagamento 

ser efetuado na data de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada pelo setor 

competente de Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 

legislação vigente, nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido qualquer 

acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 

justificada e comprovada. 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 
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5.5. 0 prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer  Onus  adicional para a 

Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

5.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 

qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 

de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

5.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 

solicitação da Contratante. 

is.J 5.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de pregos ou 

atualização monetária. 

9.9. 0 pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada na 

Conta da Contratada; 

5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 

(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.11. 0 pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 

Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agencia, localidade, conta corrente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 

contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

5.13. 0 pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 

obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art  92,V) 

6.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 

de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontr 

poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 



6.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser 

concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a titulo de 

reequilibrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92,X,XI e XIV) 

7.1 .Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providencias cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referencia; 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, alem 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  - DT;  
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8.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.5 Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8.0 Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12.0s contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92,XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa ã inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133,  de 

2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, 5 4°, da Lei n°14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 55°,  

da Lei n°14.133, de 2021).  

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo 

de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 

inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 59°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, 57°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

J 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 

leis de Licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como ato 

lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.1 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.2.1.Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°  

14.133, de 2021). 

11.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 



11.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa  

(art.  160, da Lei n°14.133, de 2021) 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

h) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.40 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3Indenizações e multas. 
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12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

12.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 

n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (Art.  92,VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão .4 conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Classificação Orçamentária: Secretaria de Educação 
02 - Executivo 

Unidade Orçamentária 1601 - Secretaria Municipal de Educação 
Função 12- Educação 
Sub  - Função 361 - Ensino Fundamental 
Programa 1012 - Gestão E Melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade 2.030 - Gestão Da Secretaria de Educação 
Classificação 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
Econômica 
Fonte de Recurso 1500100100 - Transferência de Impostos e Transf. 

Educação 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,11I) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da  

Lei n°14.133, de 2021. 

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n°  14.133, de 

2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Li Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao  art.  8°, 52°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, 53°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

16.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do  art.  

94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art.92, S1°) 

0 Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 

pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, 04 de maio de 2026. 
CASSIO MACOLA 
SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA:27671930 
000123 

JOÃO PED 0 FRE A SILVA 0 CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Secre ia Mun • tiucação ADVOCACIA 

/ CONTRATANTE CNPJ n°27.671.930/0001-23 
CASSIO BARBOSA MACOLA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. Lihi   RG/CPF:  69.459L4 

   

2. g0-0,n.iirQ_ PeraLib RG/CPF: ja3- 003 - 33 

Assinado de forma digital por 
CASSIO MACOLA SOCIEDADE 
INDRIDUAL DE 
ADVOCACIA:27671930000123 
Dados: 2026.05.04 16:05:03 
-0300' 

Cassio Assinado de forma 
digital por Cassio 

barbosa barbo. 

macola:823 ma...82367221200 
Dados: 2026.05.04 

67221200 10540-030C  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 200/ 2026 
INEXIGIBILIDADE N2. 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  337/2026— Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de escritorio para execução 

de serviços juridicos especializados em regulamentação fiscal com enfase na resolução de inadimplfincia de 
natureza financeira, tributaria, previdenciária, administrativa e restritiva de repasses pertencentes 6 Serviços 
advocaticvios, pertencentes 6 Secretaria Municipal de Educação- SEMED. INEXIGIBILIDADE N. 014/2026. 

Contratado: CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com o CNPJ n2 27.671.930/0001-23. 

Contratante inscrito no CNPJ sob o N 2  06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educação inscrita no 

CNPJ sob o N 2  06.075.161/0001-20. Valor Mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelo período de 30 (trinta) dias, 

tottalizando o valor anual de 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Unidade Orçamentária 1601 — Secretaria 

Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub  — Função 361— Ensino Fundamental, Programa 1012— Gestão E 

Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — Gestão Da Secretaria de Educação. Classificação 
Econômica 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 1500100100 — Transferência de Impostos e 

Transf. - Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de maio de 2026.  

ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário Interino de Educação/Barra do Corda — MA. 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 200/ 2026 
INEXIGIBILIDADE N. 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  337/2026— Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de escritorio para execução 
de serviços juridicos especializados em regulamentação fiscal com enfase na resolução de inadimplência de 
natureza financeira, tributaria, previdenciária, administrativa e restritiva de repasses pertencentes 6 Serviços 
advocaticvios, pertencentes á Secretaria Municipal de Educação- SEMED. INEXIGIBILIDADE N. 014/2026. 
Contratado: CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com o CNPJ n2  27.671.930/0001-23. 
Contratante inscrito no CNPJ sob o N° 06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educação inscrita no 

CNPJ sob o N.2  06.075.161/0001-20. Valor Mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelo período de 30 (trinta) dias, 

tottalizando o valor anual de 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Unidade Orçamentária 1601 — Secretaria 

Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub  — Função 361— Ensino Fundamental. Programa 1012— Gestão E 

Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — Gestão Da Secretaria de Educação. Classificação 
Econômica 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 1500100100 — Transferência de Impostos e 
Transf. - Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de maio de 2026.  

ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário Interino de Educação/Barra do Corda — MA. • 

•  
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Secretaria de Educação 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2026 PREGÃO ELETRONICO N° 17/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.752/2024— Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 
Aditivo do Contrato n° 183/2025— PREGÃO ELETRONICO N° 17/2025. CONTRATADO: SATURNO DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 56.124.875/0001-50. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73, importa o presente termo aditivo a 
alteração da Clausula segunda do contrato n°. 183/2025, alterando o prazo 06 de maio de 2025 a 06 de maio 2026, para 06 de 
maio de 2025 a 02 de novembro de 2026. DATA: 06 de maio de 2026: Barra do Corda (MA),  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS 
DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: tezg9nc2m020260507140545 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 202/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2026— Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços continuados de conserto, manutenção preventiva e corretiva de refrigerador,  freezer  e bebedouro industrial com 
fornecimento de peças, material, de mão de obra, bem como realização de serviços eventuais nos equipamentos. PREGÃO 
ELETRÔNICO 06/2026, Contratado: R DE S BARROS COMERCIO E SERVIÇOS  LTD,  inscrita no CNPJ n° 
44.739.677/0001-11. Contratante: inscrito no CNPJ sob o N°06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educação 
inscrita no CNPJ sob o N°06.075.161/0001-20 e no Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor total 
da contratação R$ 480.651,57 (quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos). 
Unidade Orçamentária 1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub  — Função. 361 — Ensino 
Fundamental. Programa 1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — Gestão da da  Sec.  
De Educação. Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — outros serv. de terc. pessoa jurídica. Fonte de Recurso 1500100100 — 
Receita de Imposto e Tranf. - Educação. Unidade Orçamentária 1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — 
Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental Programa 1012—Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 
Atividade 2.030 — Gestão da da  Sec.  De Educação. Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Fonte de 
Recurso 1500100100 — Receita de Imposto e Tranf. - Educação. Classificação  III:  Fundeb — Unidade Orçamentária 2101: 
Fundo de Man, e desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub  — Função 365 — Ensino Infantil. Programa 
1012— Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.196 —  Gestic,  do Ensino Infantil — VVAT (Fundeb 
30%). Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — outros serv. de tere. pessoa jurídica. Fonte de Recurso 1542000000— Transf. do 
Fundeb — Comple. União — VAAT. Unidade Orçamentária 2101: Fundo de Man, e desenvolvimento da Educação Básica. 
Função 12 — Educação.  Sub  — Função 365 — Ensino Infantil. Programa 1012— Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. 
Projeto Atividade 2.196 — Gestão do Ensino Infantil — VVAT (Fundeb 30%). Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material 
de Consumo. Fonte de Recurso 1542000000 — Transf. do Fundeb — Comple. União — VAAT. Vigência: Contrato  sera  de 12 
(DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de maio de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: nupiytyacx20260507130541 

EXTRATO DE CONTRATO n° 200/ 2026 INEXIGIBILIDADE N°. 014/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 337/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de escritorio para execução de 
serviços jurídicos especializados em regulamentação fiscal com enfase na resolução de inadimplência de natureza financeira, 
tributaria, previdencidria, administrativa e restritiva de repasses pertencentes á Serviços advocaticvios, pertencentes 6. 
Secretaria Municipal de Educação- SEMED. INEXIGIBILIDADE N°. 014/2026. Contratado: CASSIO MACOLA 

1.1111111111111111111101111111111111111•11116 AIIMMILier 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com o CNPJ n°27.671.930/0001-23. Contratante inscrito no CNPJ IA0 
06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educação inscrita no CNPJ sob o N° 06.075.161/0001-20. br GPk-
Mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelo período de 30 (trinta) dias, totalizando o valor anual de 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais). Unidade Orçamentária 1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub  — Função 361 
— Ensino Fundamental . Programa 1012 —  Gestic)  E Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — Gestão Da 
Secretaria de Educação. Classificação Econômica 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 1500100100 — 
Transferência de Impostos e Transf. - Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 
04 de maio de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretario Interino de Educação/Barra do Corda — 
MA. 
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Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: 1wedn4onif120260507130551 

EXTRATO DE CONTRATO n° 209/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.908/2025— Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa especializada em 
serviços de internet temporário para atender a demanda da secretaria de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 030/2026, 
Contratado:  MEGA  TELEINFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 11.408.142/0001-09. Contratante: inscrito no CNPJ 
sob o N° 06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educação inscrita no CNPJ sob o N° 06.075.161/0001-20 e 
no Fundo Municipal de Educação CNPJ N* 18.172.388/0001-73. Valor total da contratação R$ 110.312,50 (cento e dez mil, 
trezentos e doze reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentaria 1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — 
Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. 
Projeto Atividade 2.030 — Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de Educação. Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — 
Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso 1500100100— Receita de imposto e transf. — Educação. Classificação: 
Fundo Municipal de Educação. Unidade Orçamentária 2101 — Fundo de Man. e Desen. Da Educ. Básica. Função 12 — 
Educação.  Sub  - Função 365 — Educação Infantil. Programa 1031 — Educação na Primeira Infância (Pré — Escola) Projeto 
Atividade 2.138 — Man. e Desen. Do  Ens.  Infantil — (Pré—Escolas - Fundeb 30%). Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — 
Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso 1540000000 — Transferência do FUNDEB - Impostos. Vigência: 
Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de maio de 2026.  
ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: isz0jyk8sch20260507140512 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°. 014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 337/2026 — PMBBDC/MA 
O MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA, CNPJ sob o N°06.769.798/0001-17, através da secretaria Municipal de Educação 
inscrita no CNPJ sob o N° 06.075.161/0001-20, que, nos termos do Artigo 74, inciso  III,  alínea c, da Lei 14.133/2021, o Sr. 
JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretario Municipal de Educação, RATIFICOU a INEXIGIBILIDADE N°. 
013/2026, com fulcro na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 337/2026 — 
PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de escritorio para execução de serviços jurídicos especializados em regulamentação fiscal 
com enfase na resolução de inadimplência de natureza financeira, tributaria, previdenciária, administrativa e restritiva de 
repasses pertencentes á Serviços advocaticvios, pertencentes á Secretaria Municipal de Educação- SEMED. Unidade 
Orçamentaria 1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental . 
Programa 1012 — Gestão E Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — Gestão Da Secretaria de Educação. 
Classificação Econômica 3.3.90.35.00— Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 1500100100— Transferência de Impostos e 
Transf. - Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Contratada CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, com o CNPJ n°27.671.930/0001-23. Contratante inscrito no CNPJ sob o N°06.769.798/0001-17, no Valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelo período de 30 (trinta) dias, totalizando o valor anual de 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais). Fundamento Legal: Artigo 74, inciso  III,  alínea c, da Lei 14.133/2021. DATA: Barra do Corda/MA, 04 de maio de 
2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretario Interino de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: qq7w0zegofn20260507130534 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 011202$ 
PREGÃO ELETRONICO N° 17/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.752(2024-Barr,  do Co rda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Tenno Aditivo do Contrato n° 
1832025- PREGÃO ELETRONICO N' 17/2025. CONTRATADO 
SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito  rot  CNPJ n' 
56 124 875/0001-50.  CON  T RATANT E: Saaetaria Municipal de 
Educação, CNPJ N° 08.789,798/000147 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ 18.172.388/0001-73.  imports  o prescrito  term°  
aditivo a alteracao da Clausula segunda da contrato ri" , 163/2025. 
aterando o prazo 06 de ma* de 2025 a 06 de maio  nit  t t. para 06 de 
maio de 2025 a 02 de novembro de 2028. DATA 06 de maio de 2028: 
Barra do Gorda (MA),  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. CARO: Secretario Municipal de Educação /Barra do  
Cords  -MA. 

Elek IFIA ammo. mil•11.11.0 
,DCOR A FINFlausdk arrears/UI woo, off Colt%  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  If  01/212211 

PREGÃO ELETRONICO tf• 17/2025 

PROCESSO ADMINISTRATNO NI 278212024-  Sawa  do CordaRILA. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO,  Primer° Tornio  AdItIvo do Contrato n° 

1540025- PREGÃO FLETRONICO N° 1772025 CONTRATADO SATURNO 

()IS I RI5UIDC.RA LEDA  eta*,  no CNPJ 58.124.87510001-50 

CONTRATANTE seerearia Muncipal de  Salida,  0180.1 09.200.180/0001-13 e 

Funda Municipal de Se/de CNPJ. 10.452044/000146, imporia o  primate 

lame  aditivo a altaraVio da Clausula  avant%  do cantata rd. 164/2025, 

alterando o prazo Oitos  main  de 2025 a DB de maio 2026 para OS de  retie  de 

2025 a 02 de marimba" de 2026 DATA. 06 de  main  de 2026  Bann  do Coda 

(MA),  ASS: OMAN  TEODORO CURADO FLEURY CARO: Socreario 

Municjial de suada /Barra do  Cords  MA 

,111113(1.01".11•AKI, 
O Op ,'rorrl,,r,o..eu,rA up 1./19/1 PC' COMM  

EXTRATO DE CONTRATO n' 200/ 2026 
INEXIGIBILIDADE 014(2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 337/2026 - Barra do Conda/MA. 
OBJETO: Cantatacao de escarrio para exaciicao ne serviciog juridicce 
easautraeadus  err  regulaneriturAo fatal corri anfaaa na deolutrao de 
Matimpleiricat de natureza  firer vent  tributada previdanceris adniintstrativa  
roar-ens  de spasses perteaoantes a Se*os advocaticeos. pertencentes 
Secretaria Municipal do Educeapao- SFMED INEXICIBIt IDADE W. 014/2026 
Contratada CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  
corn  o CNPJ 27.671.930/0001-23. Contratarite  insert°  no CNPJ sob ri 
06.759.7980001-17. sewea da  sacraria. Weida..  da Educagtio  macaw  no 
CNPJ sob are° 08075.161/000" -20. Valor Mensal de R$ 15.000,20  (ramie  mil  
fees,  polo penedo de 30  (Uinta)  dial tola/coando o valor anual de 160000.00 
(.nloe  tritons  ml  rears).  Urdida Orgarrientivia 1601 -  Secretive  Moe-Upa/de 
Erlucaeaa. Move° 12- Educatrao.  Sun  -  Fun.°  361 - Ens:no Fundamental .  
Program  152--  Gaels  E Megoria do Seteira Edurecional,  Paella  Atividaile 
2030 -- Case° Da Secrearia de Eduatarac.  Cassia-agar  EamOrnica 
33.90 35.03 -  Smokes  de Consullona  Fa-ta de Recurso '500100100 - 
Tensierena de Impostos e  Trans)  F-ducageo Vigencia O Rua de vigenca 
de aintratapao  sae  de 12  (daze) merge,  corrados a partir da dato da soa 
essinatura, na forma de  mega  105 da  Left"  14.133, de 2021. DATA Barra do  
Conti  (MA1. 04 as maio  tie  2026  ASS,  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FLHO. Secreerio  Interim  de EducliViatiatra do Corda --MA. 

.11.1,0130 
NW' P1,84.....1 MOW .0 IAA.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 01/2026 

PREGÃO ELETRONICO N° 17/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  74° 2.75212024- Barra do Corda/MA.  

EXTRATO  DE  TERMO  ADMVO. Primeirc lbrmo Adttivo do  Contrato  

n° 1822025-  PREGÃO  El. ETRONICO 144  17/2025.  CONTRATADO: 

SATURNO  DISTRIBUIOORA  LIDA,  Malta ro CNN n" 56.124 67543001.50  

CONTRATANTE:  Seaaaria Municipal de Assistance Social. CNPJ 

05.769.79810001-17 e Eundo Ma-lapel de Assistance CNPJ N" 

20.021 441=01.87. Isparta o presenba erne attain, a alteagad  ria  C ausula 

aaainua do cantata n". 1822025,  afta-ando  o prara Ue de mio do 2025 a 06 

de neia 2026. dare 06 dc moo de 2025 a02 de novembru de 2026. DMA 06 

de malls  da  2026: Baca do  Corda  (NIA. ASS A NTONA MARIA  PEREIRA  DA 

COSTA. CARD: Serra/doo muncipal de assisteada SW:avows la Coda -.MA.  

O 1MPURC101. 
oimparcial.comor ES PORTES  Saute DealtIbe 

E-malt: saUlodualtibetayaho 

Sao  Luis, sexta-feira, 8 de maio de 2026 

7Ão! UP. rororrouooeeu,060 ream A  ".111:041.1114119.111.1111.. SAPS. C  

Cheio de moral, Papão 
busca se manter no G4 

EXTRATO DE TERMO ADMVO N°  61/20 
PREGÃO ELETRONICO N° 17/2025  

Time rubro-negro subiu para a terceira posição no Grupo A6 da Série D do Campeonato 
Brasileiro  corn  a vitória sobre o rival  Sam  paio Corrêa 

NERES PINTO 

A
viteria por 1 a 0 sobre o Sam-
paio  Correa,  na noite da alti-
ma quarta-feira, melhorou o 
astral de jogadores, comissão 

técnica e torcedores do Moto  Club. 
Corn  o resultado, o Papa° subiu pare o 
terceiro lugar no Grupo A6 do Campe-
onato Brasilelro, com 8 pontos, mes-
ma pontuação do Maracana, perden-
do apenas por um gol de saldo. Agora, 
o time se prepara para enfrentar o li-
der Iguaçu-CE (11 pontos), no sábado, 
em território cearense. Os dois clubes 
se enfrentaram na quinta rodada. em 
SR° Luis e ficaram no empate. 
i

. 

 Os rubro-negros encerram o turno 
mo única equipe maranhense no 
po dos quatro classificados. Res-

tam mais cinco a serem disputados. 
"Acho que a gente 6 merecedor de  lu-
do  isso que esta acontecendo, apesar 
das dificuldades do dia adia. Acredito 
que esse grupo tem muito para cres-
cer ainda na competição", comemo- 

0  MGM CLUB  E ÚNICA EQUIPE MARANHENSE NO GRUPO Dos  Qum°  cussincADos  
run  o volante  Altman),  urna dos glan-
des figuras do jogo. No entanto, o mais 
festejado foi o meta Warlem,  au tor  do 
cruzamento que contou com o desvio 
do zagueiro Itambé (contra) para 
abrir o marcador. 

Para a partida que tiara inicio ao  re- 

turno da primei nu fase da competição, 
o Moto já poderá contar com a volta 
do volante  Diego  Valderrama, que 
cumpriu suspensão.  Corn  isso,  Patrick  
devera retornar lateral-  di  relta, sen-
do estas as duas únicas alterações 
previstas ate o momento.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.752/2024- Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO A DITIVO. PrimeiroTermoAditivo do Contrato n" 

165/2025- PREGÃO ELETRONICO N' 17/2025. CONTRATADO: 

SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ 

;V 56.124.87510001-50. CONTRATANTE Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, CNPJ N°06.769.7964)001-17, importa o  presents  terrno 

aditivo a alteração da Cláusula segunda do contrato ri". 185/2025, 

alterando o prazo 06 de maio de 2025 a 06 de traio 2026, para OH de  

main  de 2025 e 02 de novembro de 2026. DATA 06 de maio de 2026' 

Barra do Corda (MA),  ASS:  FEUPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: 

Secretario Munpal de Iniraestrutura  Zan  do Corda - 

Assinat ra 

C P L.  

OK -HA cram CIOSIAMMI10 
tof „OR A ISPIMMIA IrJOICW.1. on wit* oo con.  

AVISO  DE LicrrAcAo. PRC-GA0 ELETRONICO N• 04012026 - PMEIC/MA.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3737/2525, A Profeltura Municipal de 
Barra do Corse - MA, any..  seu  Piquet-a e agape de  apoio. torna CO71ei  
pa, rerthaciaariu de  todos que  wawa realizanda Licitaçao  ia  madairdate 
PRECAO,  na  forma ELETRONICA. Carn arena de elaamenta  MENOR PREGO 
POR  ITEM. an  termos da  Lei n° 133/2021, do Dame Mulicioal 
n° 1390023, e denials legiskio5es aolnaves  Objeto Contratação  de peasoa 
lurid/ca  para siaram.  de coffee break  para   0intOs pablens reuni5es, enc 
e sinteran pare gender as recessidaden  das  Secreedas equisitantea do 
mania*. 0 Mica,  da disputa  °comae no  dia  22 de Maio de 21126.05 14h0Orair. 
hones, de Brasilia/DE Local: Portal de Cunene wear tratatrarraciaconia- 
ma  com inteessados poderk pavan,  a  Edita  e. sere areaos junto a 
Cornsaao  Permanente  de leap.° -CPI,  na sede da  Pre/nitre. bcalirada no 
Rita isaac Martie, a° 371, Centro -Barra do Cards - MA. CEP: 65960-000 lo 
hake  os  08h3drin as 12h0110ne, re Portal do Mu -aide. erworoarradocorda.-
rna gav or, re Petal de Caneraa mar lidtaaarrariocordarna.corn Or. e  ao  Portal 
Maimal de Con tratacties Patric-as (PISCP). Para  mas esc  aroarnertos  sobre  a 
licitaoSo entrar ern cantata ado segueto e-mal  c0ltdc25egmail COnt. Rena do 
Cords - MA, 07 de  maio  de 2026, Bruno de Araido Akashi -  Pregoeiro  do 
Muneldlo. 

BR  id\  tH1A00 04.1111.14.0 
.COR A .verrfmn......oral.  en mom  no  CORM  

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITACAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°03712026 

PMBC/MA.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65E92026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA,  Shaves  de Sal 

Pregoeiro e equipe de apoio. toma pirblioo,  pars  conhecimento dos 

inlaressados, o ADIAMEN T 0 da sessão pública do Ereção EletrOnico 

no 037/2026 -PMBC/MA, anteriormente marcada para o da 15 de maio 

de 2026, as 11h0Ornin Dessa forma, fica redesignada a abertura da 

sessão pública para o dla 22 de maio de 2026. as 11h0Omin,  north()  de 

Brasilia/DP, no Portal de Compras: www.licitabarradocordama.combr, 

Permanecem inalteradas todas as demais condicOes estabeiecOas no 

Edltal e seus artexos. Barra do Corda MA, 07 de moo de 2026. 

Bruno de Araújo  Akashi.  Pregoeiro do Municipio. 

EVN RA HIT WC 00 10.A.N., 
ca4 , 14,110.1,1 WIRA  GORDO  

OAVISO DE LICITAcAO,  PREGÃO  ELETRONICO N° 0382026 - PMEIC/PAA.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 751/2026. A Prefeltura Muna/pal de 
Barra do  Corda-  MA, atraves de  seu  Pregaero e agape de woe tome aitiIico  
agra  ccohedmento de ed.  que  Ware real-zando Licita/do no  modalidade  
PREGAO.ira orma  ELE  E RONICA arrrr ultra de julgarnanta ME NOR  PREÇO 
POR LOTE,  nos barren aa Lei n°  14.133E2021, do Cheney Mums* if 
1362023 e donee Iegialaceres upheaved  Objeto  Contratacea de pensos(s) 
Sakti**  para  aquagao de material de consume medico hospitakir oars 
eternity as necossidades  das unidades hospitalares  do manicipIo de Barra do  
Corda-MA, O Mica aa  deputa ocorrerá  rurtd022 de man de 2025.as 09h0Omin. 
-ware  ele  BoislevOt- Local Portal  da Compras  wievicitabarradadorda. 
Ina rarn.br Os intassaadie podirbo Owe,  a Enka a se. an.. Junto 
Carina° Permanent° aol ota,e5o - CPL.  na  soda  da  Pefebora local/rids ra 
Rua Isaac Means, n° 371,  Cento-Borro  do Gorda - MA, CEP 66550-000, no 
hortirio do 08h0Omin is '2000min, no Portal do Municlpin:uwee.barradocoda.• 
macrov.e. no Portal de Contras nay Ilatabanadociardarria.com.br,  erro  Portal 
Naciorel de Gontraditees Palic2.15 (PNCP) Para mars esaarecimernos suers a 
eiragao. antral err cantata pee  seguinte  err-al: to15dc25ratgmai.com. Barra do  
Corda  - MA. 07  da  ma° de 2026 Bruno d• Araitio Akashi- Proper° do 
Muniapio 

IA 4mm  us  manna ta 
^111.11,111k 0IL .11.00 CORI. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 200/ 2026 
INEXIGIBILIDADE bla 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 337/2926 - Barra do ConieMA. 
OBJETO: Caritratacao de incritorio para  ...tea  de Nervyos juridiccal 
aopiinalizados  en  reginarnantaeo fista  can  enftea  re  'a-solute°  de 
inadimplancia Lie natureza  fire-mire tributaria pade aancena. adminierativa •  
mantra  de  repave,  paISKIC9111.5 a  Sumps  ady0Calloo.. 
Secrabana Municipal de Eatica;:ao- SEMED. INEXIGIBLIDADE 2°. 5142026. 
Contratado CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL. DE ADVOCACIA.  
coin  o CNPJ 'd 21,0/1 133/000123. Contratante inscrito no CNPJ sob o N° 
06.789.758/0001-17. atraves da  sectors.  Mane* de Eduarsoilo inarita FIO 
CNPJ sob o N° 06.075.161/0001-20. VISIOT Mensal do RS 15.000 00 (queze ml 
me),  pee  perfodo da 30  (tree) die,,  toe  band°  a  veer  anual de '80.000.00 
(canto e °tetra mi  maim.  U  cocoa  Oreamenta. 1601 --Sec-etaa Municipal de 
Educantio. Furcao 12 Eclucaglio.  Sub  Firetto 361 Ensino For-darner/al. 
Progrania 1012  Gerardo  E Melhore do &Mama Educacianal Praia° Atiedade 
2.030 -- Gaistac Da  Sea-atria  de Educar/do ClassIltacao Enmernica 
3.3.90.35.00 - Servitros de Consultada  Fonts  de Recurso 1500100100 - 
Treinsfratincia de IMpW09 a  Dads!.  Eduaiolo.  Agana  O praza de viginua 
da contratgao  sari  de ,2 (doze)  mass*,  contados a  pat(  da data da sua 
assinatura.  re  Mona do anise 105 da lei a' 14 133 de 2071 DATA Barra do 
Canis (MA). 04 do moo de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FERO. Sacreério Merino de Fducacaciarana do Corda -MA.  

AA I .11.00 ..11100 
,x,r,agt Kw  ru. C.1  or  usat.uo 

AVISO DE LJCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO 0' 04612026 
- PMBCAVIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO W 3801/2025. A 

Prefeitura Municipal de Bana do Corda - MA, através de seu Pregoeiro e 
equipe de apoio,  tarns  pública para canhecimente de todos  quo agave  
realizarrato Ldbgeo na madalidatie PREGÃO, no  Ionia  ELEIRONICA  torn 
online  de julgarnario MENOR PREÇO FOR IEEM res talltIOS da Lei ri" 
14 1332021. do  Davao  Manic/pal  re  1332023,  sr darted;  layeslaybas  O'Keefe. 
%Oita  Caritratagad de pessoa )urldica para aquiarAo yineluS ainntaitious de 
oramitecao  pant ataxia(  as deorisaitiarlasda Sainerra Mumapal de  Satre.  da 
Secretaria Municipa  du  AssisbarsZa Social e  Sanatoria  Munleipa.  da 
Mtreastraura  du  inunicIpia de Salta tio Coate/MA. 0  idea  da disputa WC/flan:I  
nod's  22  co mac  de 2026, as 171100min, herario de 8ras11ia0F. Local: Portal de  
Comp.  www.licitabarradocordarria.wma. 00 inteessalos paler:it/ adquirir 
o Edital a  seas  anexos Junto à Cornesaa  Permanents  de Licrtacaa -  CPL,  na  
stole  ca Preatura. lucaizacla na Rua  Isaac  Martins. n" 371 Carta - Barra do  
Dania  MA, CEP: 65950 300, ao Feral° de aetiXim n rara 12hOlane. no Portal 
do Municipio:  moot.'  radar:a:la  ready  Ir. vo Portal de Cornaras  anew Wear  
radocordania ar-ar, a ro Portal Nacional is Coo/ralações Pare. IPNCIP).  
Pam  rnais eadaratimanto. supra a ricitagao,  enter ern  cantata paic seguinte 
•-mal: tailbdc.258/groarcom. Barra do Corda - MA. 07 de maio de 2026, Bruno 
rOe Anaiijo  Akashi-  Pregoairo do Mznicipio. 

AVISO DE SELEÇÃO PÚBLICA 

EDITAL DE SELEÇÃO PUBLICA W. 002/2026 

A FUNDAÇÃO DE A P010 AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO- FAPEAD, 
tone pirblca a realtracie da SELEÇÃO POBUCA DE FORNECEDORES  
re.  00212026, do taxi MENOR PREÇO POR LOTE. na  fame  do Decreo n." 
5.241 de 21 de  maid  de 2014, •  demise  lagislacees pertinentes, objearando a 
aguisicba de cornptradores reteteaka e  dames  materia• de inforrnittica pare  
wend  mane das aeoassdades do  Prater,  UEMAA Intellgenda Artificia 
Aplicada e toes/do da Unversidade Estadual do  Maranhao  • LENA, de acordo  
corn  o  quantitative  o espocificao5es  :Scams  evades no  Instrument°  
Convocatrio e qual podeni ser cbtdo  re  intogv atrairee do  site  htip  /Mew la  
pead a's. Os interessados  dove°  encamehar suas orcpostas pare O 
licitacoaraltriapea,d.org, ate  us  "8h00rnin do DIA 19 (DEZENOVE) DE MAIO DE 
2025  (Horatio  ore Boudlia/DF), atendenclO-50 as vegan°ao vanteas no  Ethel.  
Infomaonea adiciunais  doyen tar  extrae. no   Instalment°  C °manta io ou nos  
*MGM.  (096) 3245-043463246-0435,  Seto,  Aantristratre. no  hoed°  das 
13800mir as 18h0Ornin. 

SSo Luis - MA 07 de maio de 2E26 

JOSÉ DE RIBAMAR LISBOA MOURA 
Superetendente i-APEAD 



Portal Nacional de Contratações PúbJica 

111. > Contratos 

Contrato n° 200/2026 
Último atualização 07/05/2026 

„0,A.DE134,9 
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R-Fls. n° ..- 
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ocram 
0- 
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ii. n., • 

CP7 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 337/2026 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 07/05/2026 Data de assinatura: 04/05/2026 

Vigência: de 04/05/2026 a 04/05/2026  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000201/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000068/2026  

Objeto: 

Contratação de escritorio para execução de serviços juridicos especializados em regulamentação fiscal com enfase na 

resolução de inadimplencia de natureza financeira, tributaria, providenciaria. administrativa e restritiva de repasses 

pertencentes á Serviços advocaticvios. pertencentes á Secretaria Municipal de Educação- SEMED 

VALOR CONTRATADO 

R$ 180 000,00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 27.671.930/0001-23 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: CASSIO MACOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Arquivos Histórico 

Nome  Data/Hora de Inclusão TIpo 

CONTRATO 200-2026 07/05/2026 - 09:5326 Contrato 

   

Exibir [ 5 1-1 del lens Página: 1  

< Voltar 

Criado pela Lei n' '14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede do licitações e contratos administrativos abarcados pelc novel 

diploma. 
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